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OÍicio n" L21/2025- GP Lavras do Sul, 1O de abril de 2025.

Â §ua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

^\ssunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

EncaminhaÍnos para apreciação de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei n" 2712O25 que "Autoriza a contratação
temporária de excepcional interesse público para a manutenção des serviços de arquiteto,
na Secretaria Municipal de Obras" do qual solicitamos URGÊ§ICIA na tramitaçáo.

Com Uniâo e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo

Cordialmente,

4-tt *;--

Delabary
Prefeito

Recebido enúe1q,/ç

.'." ..,.-.,!..,.: r":, .1.,
:..i.-_.,:;:; .. .i: : r.... . -: i' I ' .

Ruo Cel. Mezo,373 -Centre Lovrrc doSullRS,Ef3çO-OOO
www.luvmsdosul.rs.govàr

@l



Iri i".' '; i. i;
ilrri"rril:-l

Lârffim§L
PROJETO DE LEI N" 27 /2025.

Autoriza â contrâtâção temporáriâ de excepcional interesse
publico para a manutençáo dos serviÇos de arquiteto, na
Secretaria Municipal de Obras.

Art. 1" Fica autorizada a contrataçáo, em caráter emergencial, de 01 (um) Arquiteto
para atuar na Secretaria Municipal de Obras, pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período ou revogâdo antes do prazo estipulado, por interesse de uma das
partes.

Art. 2" A contratação de que trata esta Lei se dará por Processo Seietivo
SimpliÍicado, obedecída à ordem de classificâçáô.

Art. 3" Os requisitos exigidos para a contrataçáo deste servidor, deverá ser no
regime de 20 (vinte) horas semanais, com remuneraçáo mensal de RS L.894,57 (um mil,
oitocentos e nouenta e quatro reo;is e cinquenta e sete centauos\, cujas atribuiçÕes sáo àquelas
previstas na legislaçáo municipal vigente para o respectivo cargo, observando-se, ainda, o que
dispõem os artigos 2OT a 2Ll, do Regime Jurídico Unico do Município.

Art. 4" O contrato de que trata o artigo 1', será de natureza administrativa, ficando
assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo ZLt do Regime Jurídico Único.

Art. 5" As despesas decorrentes desta contrataçáo, correráo por conta da seguinte
unidade orçamentária:

Projeto Atividade 07.AL.O4.L22.A2O6.2.A39 Manut. Secret. Munic. Obras e Transportes
3. 1.90.O4.O0 Contratação por Tempo Determinado
3. 1.90. 13.00 Obrigações Patronais
3.3.90.46.00 Auxílio Alimentaçáo
3. 3. 90. 08. 00 Outros BeneÍÍcios Assistenciais

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipal do Sul, 1O de abril de 2025.
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EXPOSTçÃO DÉ MOTMS

Este projeto de lei tem como objetivo possibilitar a contrataçáo deste profissional,
visto que necessitamos realizar reformas, adequações, ampliações e construções novas e, diante
do crescente número de serviços, náo se consegue executar boa parte das demandas,
paralisadas na área de planejamento, por falta de mâo de obra especíÍica para elaborar e
executar os projetos arquitetônicos.

Também, a crescente ocupação das árreas periféricas da cidad.e, de forma
desordenadâ, tem ocasionado questões sociais e precisam ser solucionadas, o que faz surgir a
necessidade da contrataçáo de um arquiteto como condutor deise processo.

A administração pretende, com esta contrataÇáo, ter um olhar diferenciado com
aurbanízaçáo da cidade que, com a sensibilidade e conhecimento técnico de um profissional da
aÍea, será possível resolver de modo sa necessidades da sociedade.
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Prefeito
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#USTEFI§ATIVA

Como Pretendemos iniciar o mais breve Possível alguns proietos inertes na

Secretaria de Planejamen.to, que rláo dePendem somente do eagenheiro, que exigem

to técnico deste profissional, e tamos âos nobres Edis, regime de

conhecimen
do projeto apresentado

u§gêEreia apreciaçáo e votaçáo11â

4,n ul

ra



GOVÊR
M[JNICI

. 
..::.

..1: - lã

uNlÁô E ÍRÀBALHC pELo FUTUR* DO i{ossc pcvlt,

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

CERTIDÃO

CertiÍico, paÍa os devidos fins, que tivemos uma (1) candidata aprovada no
Concurso Publico Ol/2O23, para o cargo de Arquiteto, sendo que a mesma náo
apresentou a documentação em tempo hâbil, quando foi nomeada.

Lavras do Sul, 10 de abril de 2025

da Silva Moreira
Secretária de Administraçáo
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DECLARAÇÃO TECNICA DE AUSÊNCN DE IMPACTO
oRÇAMENTÁmo - FtNANcEtRo

Projeto de Lei N'2712025

Referente a Contratação temporária de excepcional interesse público
para manutenção dos serviços de Arquiteto (A) na Secretaria ftíunicipal Obras e Transportes, o
valor total da despesa é R$23.408,74, ou seja inferior ao valor de 80 vezes ao menor padrão de
vencimentos 80x R$983,26 = 78.660,80.

Conforme lei municipal 3B6el2A24 - Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no artigo 15, § 20
que dispõe o seguintet "No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não
configurem geração de despesa obrigatória de caráter continuado, serão consideradas irrelevantes
aquelas cujo montante, em cada evento de admissão, não exceda a 80 vezes o menor padrão de
vencimentos".

Lavras do Sul, 10 de abril de 2A25.

Adriana
cRC/RS 68606.0-4
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VENCIMENTOS: 7.894,57 x 08 :
13 SALÁRIO =
ALIMENTAÇÃO :
INSS {l2o/"\:
IPERGS (25,L8o/o) =

IMPACTO FINANCEIRO
01 ARQUTTETO

CoNTRATO 2Oh - L.894,57
12 meses

2026 a partir de ma:,o /2025 - 08 meses

iiHtÁ0 Ê-rRÀ§ÂLHo pEL0 sllÍu§O no Nô§§* p0v0

15.156,56
1.263,05
3.200,00
1.970,35
1.818.78

Rs 23.408,74

R$ 7.957,20
R$ 663,10
R$ 2.983,95
R$ 1.600,0o
R$ t.392,57
R$ 2-154§8
R$ L7.3,5L,74

Lavras do Sul,04 de abril de 2025 .

Josllene
Agente Adm. Auxil!lr
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R$
R$
RS
R$
R$

TOTAL:

2o26 - 4 meses
{+5o/o Reposição)
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VENCIMENTOS; 1.989,30 x 4 :
13 SALARIO =
FERIAS :
VALE ALIMENTAÇÃO =
rNSS (12%) =
TPERGS (25,18%) =

TOTAL:

t*i:tr* Âdmiriisr;"otiv*
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oFicro coirarssÃo ccJ N.0sl2025 Lavras do Sul, 16 de abril de 2025

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Lüs Augusto Bittencourt
Presidente desta easa Legislativa.

Excelentissimo Seúor Presidente,

A Comissão de Constituição, Justiça, Segurança Pública e Direitos
Humanos, nomeada para analisaÍ o Projeto de Lei no 02712025, que "Autoriza a contratação
temporária de excepcional interesse público para a manutenção dos serviços de arquiteto, na
Secretaria Municipal de Obras", vem soliciêr a Vossa Excelência, através de seu Presidente
aba.ixo subscrito, que realize d.iligêrcia ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com o objetivo
de enviar a declaração técnica de ausência <ie impacto orçamentario-frnanceiro abrangendo a
integralidade dos 12 meses da possível contratação" ou. conforme o caso. o impacto orça:nentário-
f,rnanceiro.

Inforrnamos, outrossim, qus o praza para atendirnento da diligência
pretendida é de 48 horas cosforme preceitua o ÂrL 149, capuÍre Parágraf.o Único da RegimenÍo
Interno desta Casa, sendo necessária a informação pretendida para se ter condições plenas de
analisar tal projeto de lei, permitindo-nos dar andamento ao processo legislativo, elaborando o
Parecer a respeito, visando à apreciação e votação em Sessão Ordinária.

VEREADOR DIMMY ALVES
Presidente
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$LA DÀPRISIDT§IA

JOIÀO FRÁNC,SCO OÀ CUNHÁ FPÁliCO

OFÍCIO N" 58/2O25.CVLS Lavras do Sul, l7 de abril de 2025

A sua Excelência, o Seúor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Seúor Prefeito,

Atendendo solicitação da Comissão de Constituição, Justiça, Segurança Pública e

Direitos Humanos desta Casa Legislativa, elle está analisando o Projeto de Lei 02712025,
solicitamos que sejam esclarecidos os assuntos conforme Parecer em anexo.

Lembramos que conforme dispõe o Art. 749, Parâgrafo Único, do Regimento
lnterno desta Casa, o Executivo Municipal tem até 48 horas para atender o solicitado.

Atenciosamente,

Iús AUGUS B ENCOURT DE OLIVEIRA
Presidente da de Vereadores de Lavras do Sul

Reci'
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OÍício n" 135/2A25- GP

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Munícipal de Vereadores

Lavras do Sul, L7 de abril de 2425.

Senhor Presidente,

Atendendo a Solicitação da Comissão de Constituiçáo, Justiça, Segurança pública eDireitos Humanos dessa casa Legisiativa, encaminhamos em anexo, a Declaraçâo Técnica deAusência de impacto orçamentário-Financeiro do Projeto de Lei n" Zi 1'ZAZS.

Cordialmente,

Soares
em Exercício
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DEcLARAÇÃo rÉoucA DE RusÊNcn DE tmpAcro
oRçAMENTÁruo _ FtNANcEtRo

Referente a Contratação temporária de excepcional interesse públicopara manutenção dos serviços de Arquiteto {A) na Secretaria Municipal de obras e Transportes, o
1{o1jo-tqt da despesa é R$23.4a8,74 no Exercício de zazí, referenie aos 0g mesês e o valor deR$ 17'351 ,74 em 2026 referente aos 04 meses, ou seja inferior ao valor de g0 vezes ao menorpadrão de vencimentos SOx R$983,26 = 79.660,g0, anualmente.

Conforme lei municipal 3868/2a24 - Dispõe sobre as diretrizesorçamentárias para o exercício financeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no artigo 1s, § 2oque dispõe o seguinte: "No caso de despesas com pessoal e respectívos encargos, desde que nãoconfigurem geração de despesa obrigatbria de caráter continuado, serão consideradas irrelevantesaquelas cujo montante, em cada evento de admissão, não exceda a g0 veze, o *Àno, padrão devencimentos".

Projeto de Lei N" ZTâAZS

reitas

Lavras do Sul, 22 de abril de ZOZS.

CRC/RS 68.606-0/4
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